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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 025/2022. 

 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 081/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 041/2022 

 

 

O MUNICÍPIO DE PETROLÂNDIA PE, inscrito no CNPJ sob o nº 10.106.235/0001-16, com 

sede na Praça dos Três Poderes, 141, Centro, nesta cidade, neste ato, representado legalmente pelo 

seu Prefeito, Sr. FABIANO JAQUES MARQUES, brasileiro, casado, empresário, residente e domiciliado 

na Avenida Barreiras, 793, Quadra 12, Centro Petrolândia/PE, portador do CPF/MF nº 812.035.514-87 

e da CI nº 4.377.177 SSP/PE, doravante denominado simplesmente ANUENTE, e de outro lado a 

empresa CONSUMA COMERCIAL EIRELI, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 02.338.597/0001-04, com 

sede na Estrada dos Remedios, Nº 2024, Bairro Ilha do Retiro, Cidade de Recife, Estado de 

Pernambuco, CEP 50.750-000, representada por sua titular o Sr. Andre Luiz Calheiros de Melo, 

brasileiro, solteiro, empresário, inscrito no CPF nº 587.867.914-00 e Carteira de Identidade nº 6.027.020 

– órgão Expedidor SSP/PE, residente e domiciliado na Rua Visconde de Itaparica, nº 142 – Apt 702 B, 

Bairro Torre, Cidade de Recife, Estado de Pernambuco, CEP 50.710-090, simplesmente denominado 

FORNECEDOR, celebram a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇO, referente ao PROCESSO 

LICITATÓRIO Nº 081/2022, modalidade PREGÃO ELETRÔNICO - SISTEMA DE REGISTRO DE 

PREÇO Nº 041/2022, com respaldo na Lei nº 10.520/02, Lei nº 8.666/93 e no Decreto Municipal n° 

1.149/2021, consoante as seguintes cláusulas e condições: 

 

1. DO OBJETO  

 

1.1 – A presente Ata Registro de Preço para eventual contratação de empresa especializada em 

Sistemas para prestação de serviços de Monitoramento através de Câmeras, contemplando Software e 

Hardware com suporte técnico, manutenção preventiva, corretiva e treinamento.  
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1.2 - Discriminação do objeto:  

 

ITEM DESCRIÇÃO QUANT. V. UND V. TOTAL (MÊS) 

1 Câmera IP Mini Dome tipo 1. 249 R$ 112,00 R$ 27.888,00 

2 Câmera IP Mini Bullet tipo 2. 249 R$ 112,00 R$ 27.888,00 

3 Câmera IP Speed Dome tipo 3. 20 R$ 1.900,00 R$ 38.000,00 

4 Mesa Controladora IP. 2 R$ 420,00 R$ 840,00 

5 Link Óptico / Rádio. 45 R$ 460,00 R$ 20.700,00 

6 Monitor LFD 46 polegadas.  4 R$ 1.980,00 R$ 7.920,00 

7 Monitor 21.5 polegadas Full HD. 4 R$ 160,00 R$ 640,00 

8 Switch 08 portas PoE. 40 R$ 200,00 R$ 8.000,00 

9 Switch 16 portas PoE. 20 R$ 390,00 R$ 7.800,00 

10 Switch 24 portas PoE.  2 R$ 435,00 R$ 870,00 

11 OLT Terminal de linha óptica.  2 R$ 1.680,00 R$ 3.360,00 

12 Mesa Técnica. 4 R$ 470,00 R$ 1.880,00 

13 Rack principal. 2 R$ 2.198,00 R$ 4.396,00 

14 Rack de parede 6U. 60 R$ 142,00 R$ 8.520,00 

15 Nobreak tipo Torre 300W.  30 R$ 189,00 R$ 5.670,00 

16 Nobreak tipo Torre 600W. 70 R$ 340,00 R$ 23.800,00 

17 Nobreak tipo Torre 10.000Va + módulo de baterias.  1 R$ 1.900,00 R$ 1.900,00 

18 Workstation. 5 R$ 1.721,93 R$ 8.609,65 

19 Servidor (gerenciamento). 1 R$ 5.725,00 R$ 5.725,00 

20 Sistema de Gestão de Segurança 16 licenças. 2 R$ 9.500,00 R$ 19.000,00 

21 Kit Monitoramento de ônibus. 12 R$ 980,00 R$ 11.760,00 

22 Controladora de Acesso Facial 20 R$ 1.200,00 R$ 24.000,00 

    VALOR TOTAL MENSAL R$ 259.166,65 

 

 

 Valor do Serviço a ser pago mensalmente R$ 259.166,65 (Duzentos e cinquenta e nove mil, cento e 

sessenta e seis reais e sessenta e cinco centavos). 

 

 Valor global do Serviço por um período de 12 (doze) meses R$ 3.109.999,80 (Três milhões, cento e 

nove mil, novecentos e noventa e nove reais e oitenta centavos). 
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1.2.1 Os preços constantes da proposta feita pelo FORNECEDOR ficam registrados neste 

instrumento, vinculando toda e qualquer futura contratação entre Município e o Fornecedor. 

 

1.2.2 A existência de preços registrados não obriga a Administração Pública Municipal a contratar, 

podendo, inclusive, realizar nova licitação, sendo assegurada ao Fornecedor aqui registrado a 

preferência em igualdade de condições. 

 

1.3 - ÓRGÃO (S) GERENCIADOR: 

 

1.3.1 - O órgão gerenciador será o SECRETARIA DE GOVERNO E COMUNICAÇÃO SOCIAL 

 

1.3.2 - São órgãos participantes do Registro de Preços: 

  

Órgãos Participantes 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

 

2. DO PREÇO  

 

2.1. - O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade e as demais condições 

ofertadas na proposta são as que seguem: 

 

VALOR TOTAL R$ 3.109.999,80 (Três milhões, cento e nove mil, novecentos e noventa e nove reais 

e oitenta centavos).  

 

3. DO REAJUSTE 

 

3.1. Os preços registrados na ata são irreajustáveis e não são passíveis de alteração por reequilíbrio 

econômico-financeiro. O que não significa afirmar que os valores da contratação não podem ser 

reajustados ou alterados, caso decorra mais de doze meses da data de apresentação da proposta, ou 

se configure álea econômica extraordinária e extracontratual. 

  

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: FA

B
IA

N
O

 JA
Q

U
E

S M
A

R
Q

U
E

S
A

cesse em
: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: c227f39b-0002-4a91-aedf-de3d807acec3



PREFEITURA MUNICIPAL DE PETROLÂNDIA 
ESTADO DE PERNAMBUCO 

 

Praça dos Três Poderes, nº 141. – Centro – Petrolândia/PE 

CEP: 56.460-000 – Fone:(87) 3851-1156 - CNPJ: 10.106.235/0001-16. 

pág. 4 

 

4. DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

 

4.1 O prazo de validade do registro de preços será de 12 (doze) meses, contado a partir da assinatura 

da presente Ata, não podendo ser prorrogada, obrigando-se o fornecedor a garantir o objeto deste 

registro pelo referido prazo. 

 

5.OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 

 

5.1 Cabe ao órgão gerenciador a prática de todos os atos de controle e de administração do SRP, e 

ainda o seguinte: 

a) Gerenciar a Ata de Registro de Preços, realizando o controle dos quantitativos registrados em 

relação ao uso por todos os participantes. 

b) Conduzir eventuais renegociações dos preços registrados; 

c) Controlar a celebração de instrumentos contratuais decorrentes desta Ata. 

d) Comunicar da celebração de contrato aos órgãos participantes, bem como as suas eventuais 

alterações. 

e) Colher as assinaturas e providenciar a imediata publicação da Ata de Registro de Preços, bem como 

das possíveis alterações na imprensa oficial. 

 

6. OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 

 

6.1 O Fornecedor está obrigado a celebrar os instrumentos contratuais quando convocado, nas condições 

estabelecidas no ato convocatório, nos respectivos anexos e na própria ata e o que segue: 

 

a) Manter durante a validade da Ata de Registro de Preços todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação, apresentando ao Órgão Gerenciador todos os documentos 

necessários, sempre que solicitado.  

b) Submeter-se a todas as normas e condições estabelecidas no edital e seus anexos, que integram 

esta Ata de Registro de Preços independente de transcrição. 

c) Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, tributária 

e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer título, perante 

seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto licitado.  
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d) Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou serviços que apresentarem 

alterações, deteriorações, imperfeições ou quaisquer irregularidades, ainda que constatados após o 

recebimento e/ou pagamento. 

e) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto licitado, salvo mediante prévia e expressa 

autorização do Contratante. 

f) Quando da assinatura desta Ata de Registro de Preços o promitente fornecedor deverá especificar a 

conta corrente através da qual serão efetuados os pagamentos devidos, ressalvando que a instituição 

financeira mantenedora da referida conta será indicada pela Secretaria Municipal da Fazenda. 

 

7. ALTERAÇÕES NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

7.1 Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados 

no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador 

promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições contidas na alínea "d" do 

inciso II do caput do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

 

7.2 Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por movo superveniente, 

o órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos preços aos valores 

praticados pelo mercado. 

 

7.3 Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão 

liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

 

7.4 A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado 

observará a classificação original. 

 

7.5 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder 

cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

 

7.5.1 Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de 

fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes 

apresentados; e 

7.5.2 Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 
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7.6 Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da ata de 

registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

 

8. DA AQUISIÇÃO 

 

8.1 - A aquisição decorrentes da presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, serão formalizados mediante 

a emissão da Ordem de Serviço. 

 

8.2. - O pedido será efetuado mediante Ordem de Serviço que conterá: data, valor unitário do item, 

quantidade, local para entrega, carimbo e assinatura do responsável. 

 

8.3. - Os produtos serão entregues de imediato, contados do  recebimento da Ordem de Serviço, 

devidamente acompanhados da nota fiscal. 

 

9.DOS PAGAMENTOS 

 

9.1. - O pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias, após apresentação da nota fiscal e do 

recebimento definitivo dos produtos, comprovada a manutenção das exigências da habilitação e o 

atesto do setor responsável pelo recebimento do objeto em conformidade com o objeto solicitado. 

 

9.2. - A Nota fiscal só deverá ser emitida mediante ordem de serviço. A entrega deverá vir 

acompanhado da respectiva Nota Fiscal e recibo em 02 (duas) vias, atestados pelo setor responsável 

pelo recebimento do objeto. 

 

9.3. - Qualquer atraso na apresentação da Nota Fiscal eletrônica, ou dos documentos exigidos como 

condição para pagamento por parte da DETENTORA DA ATA, importará em prorrogação automática 

do prazo de vencimento da obrigação pelo município. 

 

9.4. - A DETENTORA DA ATA deverá enviar a nota fiscal na mesma data de sua emissão para o 

mesmo e-mail que foi enviado a Ordem de Serviço, ou poderá ser entregue na prefeitura no setor 

financeiro. 
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9.5. - O setor financeiro verificará as hipóteses de retenção na fonte de encargos tributários. Os 

tributos relativos ao faturamento serão descontados da DETENTORA DA ATA no momento da 

liquidação da despesa e recolhidos diretamente ao poder público competente. 

 

9.6. - O setor financeiro deduzirá do montante a pagar os valores correspondentes às multas ou 

indenizações devidas pela DETENTORA DA ATA. 

 

10. LOCAL/PRAZO DA ENTREGA: 

 

10.1 A entrega dos produtos deverá ser imediata, de acordo com a solicitação da Prefeitura Municipal 

de Petrolândia/PE e as Secretarias, através de “Ordem de Serviço”, ou seja, entregue diretamente nos 

Setores de acordo a necessidade nos dias, horários e locais estabelecidos. A empresa vencedora 

somente poderá entregar os produtos previamente autorizados pelo Setor de Compras deste 

Município. 

 

10.2 Caso os materiais entregues não atenderem as condições descritas neste edital ou que 

apresentarem quaisquer vícios de fabricação, serão imediatamente devolvidos pela CONTRATANTE 

ao fornecedor para substituição, no prazo máximo de 24h (vinte e quatro horas) a contar da data de 

sua notificação formal por parte da Secretaria de Administração, cabendo a CONTRATADA arcar com 

os custos da substituição. 

 

11.  DAS CONTRATAÇÕES DECORRENTES DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO  

 

11.1. - A DETENTORA DA ATA está obrigada a celebrar as contratações que dela poderão advir, 

observadas as condições estabelecidas no edital, em seus anexos e nesta Ata.  

 

11.2. - As contratações decorrentes desta Ata de Registro de Preços serão formalizadas mediante 

instrumento contratual que poderá ser a nota de empenho, respeitado o prazo de vigência da ata. 

 

11.3. - Havendo formalização de termo de contrato, conforme Anexo VI do edital, a DETENTORA DA 

ATA será convocada para assinatura do termo de contrato no prazo de 05 (cinco) dias úteis, sob pena 

de decair o direito à contratação. 
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11.4. - O prazo para assinatura do termo de contrato poderá ser prorrogado uma única vez, por 

igual período, mediante solicitação da DETENTORA DA ATA e desde que ocorra motivo justo, aceito 

pelo ANUENTE, e que seja formulada antes do decurso do prazo assinalado. 

 

11.5. - No ato da assinatura do contrato, o DETENTOR DA ATA, se for o caso, deverá apresentar 

documento de procuração, devidamente reconhecido em cartório, que habilite o seu representante a 

assinar o instrumento em nome da empresa. 

 

11.6. - O não comparecimento injustificado do DETENTOR DA ATA para assinar o contrato importará na 

recusa à contratação, sujeita à aplicação das penalidades previstas neste edital e ao cancelamento do 

registro de preços. 

 

11.7. - Por ocasião da assinatura do contrato, se os documentos de habitação fiscal e trabalhista 

apresentados na licitação estiverem com o prazo de validade expirado, o ANUENTE verificará a situação 

de regularidade do DETENTOR DA ATA por meio de consulta aos sítios eletrônicos oficiais, 

certificando nos autos a regularidade e anexando os documentos obtidos. 

 

11.8. - Se não for possível atualizá-los por meio eletrônico, o DETENTOR DA ATA será notificado para, 

no prazo de 02 (dois) dias úteis, comprovar a sua situação de regularidade, mediante a apresentação das 

respectivas certidões vigentes, sob pena de a contratação não se realizar e o registro de preços ser 

cancelado. 

 

12.  DO CANCELAMENTO DO REGISTRO  

 

12.1. - O registro de preços do fornecedor será cancelado quando: 

 

12.1.1. - Descumprir as condições da ata de registro de preços ou clausulas editalícias. 

12.1.2. - Recursar-se a celebrar o contrato ou não retirar o instrumento equivalente, no prazo 

estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável. 

12.1.3. - Recusar-se a reduzir o preço registrado, na hipótese de este tornar-se superior àqueles 

praticados no mercado; 

12.1.4. - For declarado inidôneo para licitar ou contratar com a Administração nos termos do art. 87, 

inciso IV, da lei 8.666/1993; 
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12.1.5. - For impedido de licitar e contratar com a Administração nos termos do art. 7° da Lei Federal 

n° 10.520/2002; 

12.1.6. - Não mantiver as condições de habilitação exigidas no edital. 

12.1.7. - Tiver sua falência decretada, for dissolvida ou estiver em recuperação judicial ou extrajudicial, 

salvo quando a DETENTORA DA ATA já tenha tido o plano de recuperação homologado em juízo, 

devendo este ser comprovado por certidão emitida pela instância judicial competente que certifique que 

a empresa está apta econômica e financeiramente a cumprir com as obrigações assumidas. 

12.1.8. - A Ata de Registro de Preços será cancelada também por razão de interesse público ou 

em decorrência de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento das obrigações 

definidas nesta Ata de Registro de Preços, devidamente comprovados e justificados. 

 

12.2. - O cancelamento do registro, assegurado o contraditório e a ampla defesa será formalizado por 

despacho da autoridade competente do órgão gerenciador. 

 

13. PENALIDADES 

 

13.1 Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666, de 1993 e da Lei nº 10.520, de 2002, 

a Contratada que: 

13.1.1 Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da 

contratação; 

13.1.2 Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

13.1.3 Fraudar na execução do contrato; 

13.1.4 Comportar-se de modo inidôneo; 

13.1.5 Cometer fraude fiscal; 

13.1.6 Não mantiver a proposta. 

 

13.2 A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará sujeita, 

sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

 

13.2.1 Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 

significativos para a Contratante; 

13.2.2 Multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 

valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;  
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13.2.3 Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 

inexecução total do objeto; 

13.2.4 Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem 

acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

13.2.5 Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o Município de Petrolândia/PE, pelo 

prazo de até dois anos; 

13.2.6 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante 

a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada 

ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 

 

13.3 Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as empresas 

ou profissionais que: 

 

13.3.1 Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 

recolhimento de quaisquer tributos; 

13.3.2 Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

13.3.3 Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos 

ilícitos praticados. 

 

13.4 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 

assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na 

Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 

 

13.5 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 

observado o princípio da proporcionalidade. 

 

13.6 Não será efetivado qualquer pagamento ao FORNECEDOR enquanto não efetuado o pagamento 

da multa devida. 
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13. 7 A multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais penalidades, a depender do grau da 

infração cometida pelo FORNECEDOR e dos prejuízos causados à Administração Pública Municipal, não 

impedindo que a Administração cancele esta Ata de Registro de Preços. 

 

13.8 A competência para apuração de responsabilidade e consequente aplicação das penas aqui previstas 

são exclusivas do órgão gerenciador, salvo quanto a pena de declaração de inidoneidade, que compete 

ao Prefeito.  

 

13.9. Os danos e prejuízos serão ressarcidos à CONTRATANTE no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) 

horas, após conclusão de processo administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório, contado da 

notificação administrativa ao FORNECEDOR, sob pena de multa. 

 

13.10 O cancelamento do registro, assegurado o contraditório, é formalizado por despacho da autoridade 

competente do órgão gerenciador. 

 

14. DOS RECURSOS FINANCEIROS 

 

02.01 - Secretaria de Governo e Comunicação Social 

04.122 – Administração Geral 

04.122.0402 – Gestão da Secretaria de Governo e Participação Social 

04.122.0402.2101.0000 - Manutenção das Atividades da Secretaria de Governo 

3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 

 

02.05. - Secretaria de Educação 

12.361 – Ensino Fundamental 

12.361.1201 – Gestão da Secretaria de Educação 

12.361.1201.2152.0000 - Manutenção das Atividades da Secretaria de Educação 

3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 

109.0.01.00 – 111.001 – Recursos Próprios - Educação 

 

12.361.1202.2156.0000 - Manutenção do Ensino Fundamental 

3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 

135.0.01.00 – 111.001 – Recursos Próprios - Educação 

 

12.365.1203.2158.0000 - Manutenção do Ensino Infantil 

3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 

151.0.01.00 – 111.001 – Recursos Próprios – Educação  
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12.367.1206.2179.0000 - Manutenção do Educação Especial Inclusiva 

3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 

166.0.05.09 – 113.001 – Fundeb 30% 

 

12.365.1203.2161.0000 - Manutenção do Ensino Infantil – Fundeb 30% 

3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 

180.0.05.09 – 113.001 – Fundeb 30% 

 

15. DAS CONDIÇÕES GERAIS  

 

15.1. - As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, 

as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 

encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO I do edital. 

 

15.2. - Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, 

que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 

 

Petrolândia/PE, 11 de Outubro de 2022. 

 

_________________________________ 
Fabiano Jaques Marques 

Prefeito Municipal  
ANUENTE 

 
 
 
 

__________________________________ 
CONSUMA COMERCIAL EIRELI 

CNPJ Nº 02.338.597/0001-04 
FORNECEDOR 

 
 
TESTEMUNHAS: 
 
1. _____________________________________CPF/MF: ________________________ 
 
2. _____________________________________CPF/MF: ________________________ 
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EXTRATO DE ARP PREGÃO ELETRÔNICO Nº 041/2022. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 081/2022. 

  

 

NÚMERO DA ARP: 025/2022. 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PETROLÂNDIA PE, inscrito no CNPJ sob o nº 10.106.235/0001-16. 

 

CONTRATADO: CONSUMA COMERCIAL EIRELI, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 02.338.597/0001-04, 

com sede Estrada dos Remedios, nº 2024, Bairro Ilha do Retiro, Cidade de Recife, Estado de 

Pernambuco, CEP 50.750-000. 

 

OBJETO: Registro de Preços para futura e eventual Prestação de Serviços em Sistemas e serviços de 

Monitoramento através de Câmeras, contemplando Software e Hardware com suporte técnico, manutenção 

preventiva, corretiva e treinamento. 

 

VIGÊNCIA: O prazo de validade do registro de preços será de 12 (doze) meses. 

 

VALOR GLOBAL: R$ 3.109.999,80 (Três milhões, cento e nove mil, novecentos e noventa e nove reais e 

oitenta centavos). 

 

DATA DE ASSINATURA: 11 de Outubro de 2022.  

 

 

 

__________________________________________ 

Fabiano Jaques Marques 

Prefeito Municipal  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PETROLÂNDIA 
ESTADO DE PERNAMBUCO 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 024/2022. 

 

 

 PROCESSO LICITATÓRIO Nº 080/2022  

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 040/2022  

 

 

O FUNDO MUNICIPAL ASSITÊNCIA SOCIAL DE PETROLÂNDIA - PE, inscrito no CNPJ 

sob o nº 14.975.462/0001-39, com sede na Avenida Prefeito José Gomes de Avelar, S/N – Casa, Bairro 

Centro – Petrolândia - PE, CEP: 56.460-000, representado neste ato pela Secretária, a Senhora 

Meirielly Cruz dos Santos, brasileira, autônomo, portador do CPF nº 099.405.034-82 e RG nº 

6.866.054 SDS/PE, residente na Rua Engenheiro Brandão Cavalcante, nº 111, Quadra 02, Cidade de 

Petrolândia, Estado de Pernambuco, CEP 56.460-000, doravante denominado simplesmente 

ANUENTE, e de outro lado a empresa SUPERMERCADO RODOLFO LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob 

o nº 12.044.426/0001-26, com sede Rua Clodoaldo Bezerra, nº 188, Bairro Centro, Cidade de 

Petrolândia, Estado de Pernambuco, CEP 56.460-000, representada pelo sócio Sr. Francisco Rodolfo 

Neto, brasileiro, Casado em comunhão universal de bens, empresário, portador da Cédula de 

Identidade nº 977714 SSP/PE e CPF (MF) nº 135.208.904-10, residente e domiciliado na Av. Dep. 

Milvernes Cruz Lima, nº 436, Bairro Centro, Cidade de Petrolândia, Estado do Pernambuco, CEP 

56.460-000, simplesmente denominado FORNECEDOR, celebram a presente ATA DE REGISTRO DE 

PREÇO, referente ao PROCESSO LICITATÓRIO Nº 080/2022, modalidade PREGÃO ELETRÔNICO - 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 040/2022, com respaldo na Lei nº 10.520/02, Lei nº 8.666/93 

e no Decreto Municipal n° 1.149/2021, consoante as seguintes cláusulas e condições: 

 

1. DO OBJETO  

 

1.1 – A presente Ata Registro de preços para futura e eventual Aquisição de gêneros 

alimentícios para manutenção do Serviço de Acolhimento Institucional ofertado na Casa Lar 

deste Município, através da Secretaria de Assistência Social. 

 

1.2 - Discriminação do objeto:  
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LOTE I - PANIFICAÇÃO 
 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND QTDE. VALOR UNIT. VALOR TOTAL 

1 

PÃO TIPO FRANCÊS - Fresco, do dia, em bisnaga 
pesando no mínimo 50g. Depois de assado, 
fabricado com matéria prima de primeira qualidade, 
elaborado com farinha de trigo especial, isento de 
impurezas e corpos estranhos, deve apresentar 
aspecto crocante, ser produzido no dia do consumo, 
apresentar miolo poros e elástico e não deve 
apresentar casca tostada em excesso.  

UND 2000 R$ 0,70 R$ 1.400,00 

 

 

LOTE II - NÃO PERECÍVEL 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND QTDE. VALOR UNIT VALOR TOTAL 

2 

AÇÚCAR CRISTAL - De primeira qualidade, isenta 
de sujidades, parasitas, materiais terrosos e detritos 
animais ou vegetais, acondicionado em saco 
plástico atóxico, com etiqueta de identificação de 
validade. 

KG 400 R$ 4,30 R$ 1.720,00 

3 

ALHO IN NATURA NACIONAL - 1ª qualidade, 
compacto e firme, sem lesões de origem, livre de 
resíduos, tamanho e cor uniformes, devendo ser 
bem desenvolvido, isento de sujidades, parasitas e 
larvas. Embalagem de 100 Gramas.  

PCT 200 R$ 4,17 R$ 834,00 

4 

ARROZ PARBOILIZADO - Tipo 1, longo, pacote 
contendo 1 Kg constituído de grãos inteiros, isento 
de sujidades e materiais estranhos, com etiqueta de 
identificação de validade. 

KG 500 R$ 4,95 R$ 2.475,00 

5 

AVEIA EM FLOCOS FINOS - Isenta de mofo, livre 
de parasitas e substâncias nocivas, acondicionada 
em embalagem de 165g, atóxica, resistente e 
hermeticamente vedada. 

UND 80 R$ 4,35 R$ 348,00 

6 

BISCOITO CREAM CRACKER - Composição 
básica: farinha de trigo, gordura vegetal 
hidrogenada, água, sal e demais substâncias 
permitidas. Acondicionada em pacotes de 
polipropileno, atóxico hermeticamente vedado com 
no mínimo 350g e embalados em caixa de papelão 
limpa, íntegra e resistente. A embalagem deverá 
conter externamente os dados de identificação e 
procedência, informação nutricional, número do 
lote, data de validade, quantidade do produto. O 
produto deverá apresentar validade mínima de 06 
meses a partir da data de entrega na unidade 
requisitante. 

PCT 250 R$ 5,45 R$ 1.362,50 
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7 

BISCOITO CREAM CRACKER SEM LACTOSE - 
Ingredientes: Farinha de trigo enriquecida com ferro 
e ácido fólico, água, gordura vegetal hidrogenada 
zero trans, açúcar invertido, açúcar, sal, fermentos 
químicos (bicarbonato de sódio, bicarbonato de 
amônio, pirofosfato ácido de sódio), fermento 
biológico, estabilizante lecitina de soja, proteinase, 
metabissulfito de sódio. SEM COLESTEROL, SEM 
LACTOSE E SEM PROTEÍNA DO LEITE. ISENTO 
DE PRODUTOS DE ORIGEM ANIMAL. Embalagem 
de 400g. 

PCT 80 R$ 9,45 R$ 756,00 

8 

BISCOITO DOCE TIPO MAISENA- Composição 
básica: farinha de trigo, gordura vegetal 
hidrogenada, água, sal, açúcar e demais 
substâncias permitidas. Acondicionada em pacotes 
de polipropileno, atóxico hermeticamente vedado 
com no mínimo 350g e embalados em caixa de 
papelão limpa, íntegra e resistente. A embalagem 
deverá conter externamente os dados de 
identificação e procedência, informação nutricional, 
número do lote, data de validade, quantidade do 
produto. 

PCT 250 R$ 6,06 R$ 1.515,00 

9 

CAFÉ EM PÓ - Com selo de pureza, livre de 
parasitas, odores estranhos e substâncias nocivas. 
Prazo de validade de 06 meses, a partir da data de 
entrega contendo 250 Gramas.  

PCT 200 R$ 9,75 R$ 1.950,00 

10 

CREMOGEMA COM SABOR - Composição amido, 
açúcar, vitaminas (A, B1, B3, B6, B12, C e Ácido 
Fólico) e Minerais (Ferro e Zinco). Prazo mínimo de 
validade de 06 meses, a partir da data de entrega, 
embalagem contendo 180 Gramas. 

CX 250 R$ 4,65 R$ 1.162,50 

11 

COLORAU - Obtido de frutos maduros de 
espécimes genuínos, grãos hígidos, limpos, 
dessecados e moídos, de coloração vermelho 
intenso, com aspecto cor, cheiro e sabor próprio, 
isento de materiais estranhos a sua espécie, 
acondicionado em saco plástico transparente, 
atóxico, resistente e hermeticamente vedado, 
contendo 100 Gramas, com etiqueta de 
identificação de validade. 

PCT 200 R$ 0,79 R$ 158,00 

12 

CONDIMENTO - Extraído da semente do cominho 
de 1 ª qualidade, puro, com aspecto, cor, cheiro, 
sabor característico, sem misturas, isento de 
sujidade, parasitas e larvas. Embalagem em saco 
plástico transparente e atóxico, contendo 100 
Gramas, limpos não violados, resistentes que 
garantam a integridade do produto até o momento 
do consumo. A embalagem deverá conter 
externamente os dados de identificação e 
procedências, informação nutricional número do 
lote, data de validade. 

PCT 200 R$ 1,00 R$ 200,00 

13 

EXTRATO DE TOMATE CONCENTRADO -  Isento 
de peles e sementes, íntegro e resistente. 
Embalagem sache, na embalagem deverá conter os 
dados de identificação do lote, procedência e 
informações nutricionais, data de fabricação e 
validade. Deverá apresentar validade mínima de 6 
meses a partir da data de entrega. Embalagem 
individual de 340 Gramas. 

UND 200 R$ 1,93 R$ 386,00 
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14 

FARINHA DE MANDIOCA - Isenta de mofo, livre de 
parasitas e substâncias nocivas. Embalagem: 
pacote plástico, resistente, transparente e 
hermeticamente vedado com capacidade de 1kg.  

KG 100 R$ 5,95 R$ 595,00 

15 

FEIJÃO CARIOCA TIPO 1 - Novo, de primeira 
qualidade, constituído de grãos inteiros e sãos, sem 
a presença de grãos mofados e/ou carunchados. 
Embalagem: plástica, resistente, transparente, 
contendo 1 kg. Prazo de validade mínimo 06 meses 
a contar a partir da data de entrega.  

KG 250 R$ 8,86 R$ 2.215,00 

16 

FEIJÃO DE CORDA TIPO 1 - Novo, de primeira 
qualidade, constituído de grãos inteiros e sãos, sem 
a presença de grãos mofados e/ou carunchados. 
Embalagem: plástica, resistente, transparente, 
contendo 1 kg. Prazo de validade mínimo 06 meses 
a contar a partir da data de entrega.  

KG 250 R$ 7,38 R$ 1.845,00 

17 

FEIJÃO PRETO TIPO 1 - Novo, de primeira 
qualidade, constituído de grãos inteiros e sãos, sem 
a presença de grãos mofados e/ou carunchados. 
Embalagem: plástica, resistente, transparente, 
contendo 1 kg. Prazo de validade mínimo 06 meses 
a contar a partir da data de entrega. 

KG 250 R$ 8,46 R$ 2.115,00 

18 

FLOCOS DE MILHO PRÉ COZIDO (FLOCÃO) - 
Amarelo, com aspecto, cor, cheiro e sabor próprios 
com ausência de umidade, fermentação, ranço, 
isento de sujidades, parasitas e larvas. Embalados 
em material atóxicos, limpos, não violados, 
resistentes que garantam a integridade do produto 
até o momento do consumo, contendo 500g. 
Acondicionados em fardos lacrados. A Embalagem 
deverá conter externamente os dados de 
identificação e procedências, informação nutricional, 
número do lote, data de validade, quantidade do 
produto. 

PCT 250 R$ 2,25 R$ 562,50 

19 

LEITE EM PÓ INTEGRAL - Solúvel, instantâneo, 
não podendo ser modificado, embalagem em 
pacotes plásticos alumizados, limpos, não violados, 
resistentes, que garantam a integridade do produto 
até o momento do consumo. Possuir número do 
registro no Ministério da Agricultura. O produto 
deverá apresentar validade mínima de 10 meses a 
partir da data de entrega na unidade requisitante. 
Embalagem de 200 Gramas.  

PCT 500 R$ 8,98 R$ 4.490,00 

20 

LEITE EM PÓ, SEM LACTOSE -  Leite integral, 
maltodextrina, soro de leite, enzima lactase, 
vitaminas (A, D e C), minerais (ferro e zinco) e 
emulsificante lecitina de soja. NÃO CONTÉM 
GLÚTEN. Não inferior a 180 dias, ter sido fabricado 
no máximo 30 dias antes da entrega no depósito, 
lata de 380g. 

LATA 80 R$ 26,67 R$ 2.133,60 

21 

MACARRÃO PARAFUSO - Enriquecido com ferro 
e ácido fólico, pacote transparente polietileno 
atóxico, resistente. Embalagem de 500 Gramas, de 
boa qualidade. 

PCT 250 R$ 6,18 R$ 1.545,00 
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22 

MACARRÃO TIPO ESPAGUETE - Formato 
espaguete, com aspecto, cor, cheiro, textura e 
sabor próprios, obtida pelo amassamento da farinha 
de trigo fortificada com ferro e ácido fólico e água, 
isenta de corantes artificiais, sujidades, parasitas e 
larvas, admitindo umidade máxima 13%, 
acondicionada em saco plástico transparente e 
atóxico, contendo 500g com etiqueta de 
identificação de validade. 

PCT 250 R$ 3,88 R$ 970,00 

23 

MARGARINA CREMOSA COM SAL - Enriquecida 
com vitaminas, constituída de no mínimo 80% de 
lipídeos, embalagem atóxica contendo 500g. Isento 
de mofo, odores estranhos ou qualquer substância 
nociva, prazo mínimo de validade de 06 (seis) 
meses a partir da data de entrega. 

POTE 180 R$ 7,49 R$ 1.348,20 

24 

MILHO PARA MUNGUZÁ - Milho seco processado 
em grãos crus, inteiros, para o preparo de 
mungunzá, com aspectos, cor, cheiro e sabor 
próprios, livre de fertilizantes, sujidades, parasitas, 
larvas e detritos animais ou vegetais, 
acondicionados em sacos plásticos resistentes. A 
embalagem deve conter a validade, que deve ser 
no mínimo 06 meses a partir da data de entrega. 
Pacote de 500 Gramas. 

PCT 200 R$ 2,23 R$ 446,00 

25 
MILHO PARA XERÉM - Milho pilado, grosso. 
Deverá ser enriquecido com ferro e ácido fólico 
(vitamina B9). Embalagem primária de 500 Gramas. 

PCT 200 R$ 2,15 R$ 430,00 

26 

MISTURA PARA BOLO SABOR CHOCOLATE - 
Embalagem deverá conter externamente claros os 
dados de identificação e procedência, informação 
nutricional, número de lote, data de validade, 
quantidade do produto e número de registro. Pacote 
com 400g. 

UND 150 R$ 7,04 R$ 1.056,00 

27 

ÓLEO DE SOJA - Refinado comestível, 100% 
natural, obtido de espécie vegetal, isento de ranço e 
substâncias estranhas, acondicionado em frasco 
plástico sem amasso, contendo 900 ml, com 
etiqueta de identificação de validade. 

UND 200 R$ 9,49 R$ 1.898,00 

28 

SAL IODADO REFINADO - Constituído de cristais 
de granulação uniforme e isento de impurezas e 
umidade, acondicionado em saco plástico, íntegro, 
atóxico, resistente, vedado hermeticamente e limpo. 
A embalagem contendo 1 Kg, com os dados de 
identificação e procedência, número do lote, data de 
fabricação, quantidade do produto, número de 
registro. 

KG 200 R$ 1,00 R$ 200,00 

29 

SARDINHA EM ÓLEO OU COM MOLHO DE 
TOMATE - Produto elaborado com peixe (sardinha), 
rico em proteínas e ômega 3,sem conservantes, 
envasado  em embalagem abre fácil. O produto 
deverá estar de acordo com a NTA 02 e 10 (decreto 
12.486 de 20/10/78) com validade mínima de 6 
meses a partir da data de entrega. Embalagem de 
125 Gramas. 

UND 200 R$ 5,95 R$ 1.190,00 

30 

VINAGRE BRANCO - Isento de corantes artificiais, 
ácidos orgânicos e minerais estranhos, livre de 
sujidades, material terroso, e detritos de animais e 
vegetais, acondicionados em frasco plástico de 
500ml, com tampa inviolável, hermeticamente 
fechado. 

UND 150 R$ 3,02 R$ 453,00 
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31 

SUPLEMENTO ALIMENTAR- Suplemento 
alimentar, nutrição + completa, sabor 
baunilha/chocolate/ Obs: o sabor será definido no 
pedido de compra, devendo ser entregue o sabor 
solicitado. Lata com 380 gramas.  

LATA 40 R$ 24,60 R$ 984,00 

32 

FÓRMULA INFANTIL (SEM LACTOSE) - Fórmula 
infantil em pó para lactentes a base de leite de vaca 
e de segmento para lactentes com necessidades 
dietoterápicas específicas com restrição á lactose. 
Lata de 400 gramas. 

LATA 30 R$ 57,00 R$ 1.710,00 

33 

FÓRMULA INFANTIL – Fórmula infantil em pó para 
lactentes no 1° semestre de vida, nutricionalmente 
completa, a base de leite de vaca. Lata de 400 
gramas. 

LATA 30 R$ 34,55 R$ 1.036,50 

34 

FÓRMULA INFANTIL – Fórmula infantil em pó para 
lactentes no 2° semestre de vida, nutricionalmente 
completa, a base de leite de vaca. Lata de 400 
gramas. 

LATA 30 R$ 58,59 R$ 1.757,70 

35 

FÓRMULA INFANTIL- de seguimento, acrescida de 
óleos vegetais, maltodextrina e enriquecida com 
vitaminas, minerais, ferro e outros oligoelementos. 
Alimentação de lactentes, em sequência ao 
esquema alimentar iniciado após os primeiros 6 
meses de vida, quando for necessário recorrer à 
alimentação com mamadeira.Lata com 400 gramas.  

LATA 30 R$ 28,70 R$ 861,00 

     
R$ 42.708,50 

 

 

LOTE III - PERECÍVEL 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND QTDE. VALOR UNIT. VALOR TOTAL 

36 

CARNE BOVINA MOÍDA- De 1ª qualidade, 
congelada - tipo coxão mole, com no máximo 10% 
de gordura limpa, com aspecto, cor, cheiro e sabor 
própria, não amolecida, nem pegajosa, embalagem 
a vácuo, hermética de 500g, sem sujidades e ação 
de micróbios, com etiqueta de identificação de 
validade, procedência e número do registro no 
Ministério da Agricultura/SIF/DIPOA e carimbo de 
inspeção do SIF. 

UND 250 R$ 11,40 R$ 2.850,00 

37 

CARNE BOVINA SEM OSSO, DE PRIMEIRA 
CONGELADA (COXÃO MOLE)- Aspecto próprio, 
não amolecido e nem pegajosa, cor própria sem 
manchas esverdeadas, cheiro e sabor próprio, com 
ausência de sujidades, parasitos e larvas. Devendo 
conter no máximo 10% de gordura deve ser isenta 
de cartilagens e de ossos e conter no máximo de 
3% de aponeuroses, com registro no SIF ou SISP. 
Na embalagem deve conter o prazo de validade.  

KG 300 R$ 39,00 R$ 11.700,00 

38 

FIGADO - Embalagem adequada. Número do 
registro no Ministério da Agricultura/SIF/DIPOA e 
carimbo de inspeção do Serviço de Inspeção 
Federal - SIF. Acondicionado em saco plástico, 
contendo 1 kg, com data de validade e quantidade 
do produto. O produto deve ser entregue congelado.  

KG 250 R$ 17,38 R$ 4.345,00 
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39 

FILÉ DE PEIXE, TIPO TILÁPIA - Congelado, limpo, 
com cor, cheiro e sabor próprios, sem manchas 
esverdeadas e parasitas, acondicionados em sacos 
plásticos transparentes, atóxicos, embalagem de 1 
kg, na embalagem deve constar o prazo de validade 
e o registro obriga ministério da agricultura. 

KG 100 R$ 39,98 R$ 3.998,00 

40 

FRANGO CONGELADO - Com aparência, cheiro e 
cor característicos. Sem manchas e alteração de 
cor. Acondicionado em saco plástico transparente 
atóxico. Pesando aproximadamente 2 kg por peça. 
Validade de no mínimo 6 meses a partir da data de 
entrega. 

KG 300 R$ 11,97 R$ 3.591,00 

41 

OVO DE GRANJA - Ovos Brancos, (médio), 
pesando em média 50 gramas cada, isento de 
sujidades e rachaduras. Embalado em lâmina de 
papelão forte, inodoro e seco em caixilhos ou 
divisores celulares com selo de inspeção. 

UND 2100 R$ 0,65 R$ 1.365,00 

42 

PEITO DE FRANGO CONGELADO (FILÉ) - 
Embalagem adequada. Número do registro no 
Ministério da Agricultura/SIF/DIPOA e carimbo de 
inspeção do Serviço de Inspeção Federal - SIF. 
Com adição de água de no máximo 6%, aspecto 
próprio, não amolecido nem pegajoso, cor própria, 
sem manchas esverdeadas, cheiro e sabor próprio, 
com ausência de sujidades, parasitos e larvas. 
Embalagem de 1KG. 

KG 300 R$ 26,85 R$ 8.055,00 

43 

POLPA DE FRUTAS- Pasteurizada, congelada, 
sem adição de corantes artificiais e aditivos 
químicos, sabor característico e agradável. Isenta 
de: vestígio de descongelamento, odor forte e 
desagradável e qualquer substância contaminante. 
Acondicionada em embalagem de polietileno 
atóxico, resistente, transparente, peso líquido de 1 
KG, contendo na embalagem a identificação do 
produto, peso, marca do fabricante, prazo de 
validade, carimbos oficiais e selo de inspeção do 
órgão competente e data de embalagem. Validade 
mínima de 12 (doze) meses, a contar da data de 
entrega. 

KG 800 R$ 16,90 R$ 13.520,00 

44 

QUEIJO COALHO- Queijo coalho, de 1ª qualidade, 
embalagem original, em saco plástico transparente, 
atóxico, limpo, não violado, resistente. Conter os 
dados de identificação, informações nutricionais, nº 
de lote, quantidade de 1 kg, prazo de validade 
mínimo de 30 dias, com selo do serviço de inspeção 
municipal (SIM) ou do serviço de inspeção estadual 
(SEI) ou selo do serviço de inspeção federal (SIF). 

KG 80 R$ 45,00 R$ 3.600,00 

45 SALSICHA TIPO HOT-DOG - PACOTE DE 1KG. KG 200 R$ 16,30 R$ 3.260,00 

    
 

R$ 56.284,00 

 
 

LOTE IV - HORTIFRUTI 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND QTDE. VALOR UNIT. VALOR TOTAL 

46 

ABÓBORA - In natura, procedente de espécies 
genuínas e sãs, casca limpa e sem manchas, polpa 
íntegra e firme. Isento de lesões de origem física, 
mecânica ou biológica matéria terrosa, sujidades ou 
corpos estranhos aderidos à superfície externa, 
livre de enfermidades, insetos, parasitas e larvas.  

KG 100 R$ 3,00 R$ 300,00 
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47 

ABACATE- Abacate de tamanho regular e grande, 
de 1ª qualidade, cor e formação uniformes, com 
polpa intacta e firme, sem danos físicos e 
mecânicos oriundos do manuseio e transporte. 
Embalado em caixa própria. 

KG 80 R$ 9,39 R$ 751,20 

48 

ALFACE - Lisa de primeira, extra, coloração verde, 
frescos, folhas firmes, limpas e brilhantes e 
separados em maços padronizados, procedente de 
espécies genuínas e sãs. Isento de lesões de 
origem físicas, mecânica ou biológica, substâncias 
terrosas, sujidades ou corpos estranhos aderidos à 
superfície externa, insetos, parasitas, larvas.  

PÉ 100 R$ 3,00 R$ 300,00 

49 

BANANA PRATA - Em pencas, de primeira 
qualidade, tamanho e coloração uniforme, com 
polpa firme e intacta, devendo ser bem 
desenvolvida, sem danos físicos e mecânicos 
oriundos do manuseio e transporte, acondicionado 
em pencas integra. 

KG 300 R$ 3,49 R$ 1.047,00 

50 
BANANA DA TERRA- Tamanho médio, de boa 
qualidade, apta para consumo humano e isenta de 
danificação. 

KG 100 R$ 8,00 R$ 800,00 

51 
BATATA DOCE - De primeira qualidade, firme, de 
tamanho comercial. 

KG 250 R$ 5,00 R$ 1.250,00 

52 

BATATA INGLESA - Livre de umidade externa, 
tenra, firme e com sabor e odor característico, sem 
podridão úmida ou seca, sem coração negro ou 
oco, sem partes vitrificadas queimadas ou 
esverdeadas, sem danos profundos ou brotos 

KG 250 R$ 6,00 R$ 1.500,00 

53 

BETERRABA- Grande, de primeira qualidade, in 
natura, compacta e firme, apresentando grau de 
maturação que permita suportar a manipulação, o 
transporte e a conservação em condições 
adequadas para o consumo, com ausência de 
sujidades, parasitos e larvas. 

KG 100 R$ 5,40 R$ 540,00 

54 
CEBOLA BRANCA - De primeira qualidade, 
tamanho comercial, firme, limpa, lisa e superfície 
brilhante. 

KG 250 R$ 7,49 R$ 1.872,50 

55 

CENOURA - In natura, cor laranja-vivo, procedente 
de espécies genuínas e sãs, frescas, firme, lisa, 
sem rugas, de aparência fresca. Isento de brotos, 
lesões de origem física, mecânica ou biológica 
matéria terrosa, sujidades ou corpos estranhos 
aderidos à superfície externa, livre de 
enfermidades, insetos, parasitas e larvas. 

KG 200 R$ 6,00 R$ 1.200,00 

56 

COENTRO - Extra, fresco, com coloração verde 
escuro, separados em maços padronizados, 
procedente de espécies genuínas e sãs. Isento de 
lesões de origem física, mecânica ou biológica, 
substâncias terrosas, sujidades ou corpos 
estranhos aderidos à superfície externa, insetos, 
parasitas e larvas. 

MOLHO 100 R$ 2,00 R$ 200,00 

57 
GOIABA - De primeira qualidade, tamanho médio, 
grau médio, sem sinais de amaçados e sem 
rupturas. 

KG 250 R$ 5,00 R$ 1.250,00 
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58 

MACAXEIRA - De 1ª qualidade, in natura, tamanho 
e coloração uniformes, polpa firme, livre de 
sujidades, parasitas, larvas, resíduo de fertilizante. 
Deverá estar em perfeito estado para consumo, 
sem defeitos graves como podridão, deformado, 
injúrias por pragas ou doenças. 

KG 300 R$ 3,00 R$ 900,00 

59 
MAMÃO FORMOSA- De primeira qualidade, 
tamanho comercial sem machucados, manchas e 
firme. 

KG 300 R$ 3,00 R$ 900,00 

60 
MELANCIA - Maturação adequada, íntegra, 
tamanho uniforme, sem partes amolecidas, sem 
rachaduras. 

KG 300 R$ 2,00 R$ 600,00 

61 
MELÃO - Maturação adequada, íntegra, tamanho 
uniforme, sem partes amolecidas, sem rachaduras.  

KG 300 R$ 6,00 R$ 1.800,00 

62 

PIMENTÃO - In natura extra, fresco, firme, odor 
característico. Isento de lesões de origem física, 
mecânica ou biológica matéria terrosa, sujidades ou 
corpos estranhos aderidos à superfície externa, 
livre de enfermidades, insetos, parasitas e larvas.  

KG 150 R$ 6,59 R$ 988,50 

63 

TOMATE - Grupo oblongo ou redondo, tamanho 
médio a grande, de primeira qualidade, verdes e 
maduros com poupa firmes e intactos, sem 
ferimentos ou defeitos internos, sem manchas, com 
coloração uniforme e brilho, livre de resíduos de 
fertilizantes. 

KG 250 R$ 6,00 R$ 1.500,00 

 
   

 
R$ 17.699,20 

 

 

1.2.1 Os preços constantes da proposta feita pelo FORNECEDOR ficam registrados neste 

instrumento, vinculando toda e qualquer futura contratação entre Município e o Fornecedor. 

 

1.2.2 A existência de preços registrados não obriga a Administração Pública Municipal a 

contratar, podendo, inclusive, realizar nova licitação, sendo assegurada ao Fornecedor aqui 

registrado a preferência em igualdade de condições. 

 

1.3 - ÓRGÃO (S) GERENCIADOR: 

 

1.5.1 - O órgão gerenciador será o SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

 

2. DO PREÇO  

 

2.1. - O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade e as demais condições 

ofertadas na proposta são as que seguem: 

 

VALOR TOTAL R$ 118.091,70 (Cento e dezoito mil, noventa e um reais e setenta centavos). 
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3. DO REAJUSTE 

 

3.1. Os preços registrados na ata são irreajustáveis e não são passíveis de alteração por 

reequilíbrio econômico-financeiro. O que não significa afirmar que os valores da contratação não 

podem ser reajustados ou alterados, caso decorra mais de doze meses da data de apresentação 

da proposta, ou se configure álea econômica extraordinária e extracontratual. 

 

4. DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

 

4.1 O prazo de validade do registro de preços será de 12 (doze) meses, contado a partir da 

assinatura da presente Ata, não podendo ser prorrogada, obrigando-se o fornecedor a garantir o 

objeto deste registro pelo referido prazo. 

 

5.OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 

 

5.1 Cabe ao órgão gerenciador a prática de todos os atos de controle e de administração do SRP, 

e ainda o seguinte: 

a) Gerenciar a Ata de Registro de Preços, realizando o controle dos quantitativos registrados 

em relação ao uso por todos os participantes. 

b) Conduzir eventuais renegociações dos preços registrados; 

c) Controlar a celebração de instrumentos contratuais decorrentes desta Ata. 

d) Comunicar da celebração de contrato aos órgãos participantes, bem como as suas 

eventuais alterações. 

e) Colher as assinaturas e providenciar a imediata publicação da Ata de Registro de Preços, 

bem como das possíveis alterações na imprensa oficial. 

 

6. OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 
 

6.1 O Fornecedor está obrigado a celebrar os instrumentos contratuais quando convocado, nas 

condições estabelecidas no ato convocatório, nos respectivos anexos e na própria ata e o que 

segue: 

 

a) Manter durante a validade da Ata de Registro de Preços todas as condições de habilitação 

e qualificação exigidas na licitação, apresentando ao Órgão Gerenciador todos os 

documentos necessários, sempre que solicitado. 

b) Submeter-se a todas as normas e condições estabelecidas no edital e seus anexos, que 

integram esta Ata de Registro de Preços independente de transcrição. 
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c) Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, 

tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer 

título, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto licitado.  

d) Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou serviços que apresentarem 

alterações, deteriorações, imperfeições ou quaisquer irregularidades, ainda que constatados após 

o recebimento e/ou pagamento. 

e) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto licitado, salvo mediante prévia e 

expressa autorização do Contratante. 

f) Quando da assinatura desta Ata de Registro de Preços o promitente fornecedor deverá 

especificar a conta corrente através da qual serão efetuados os pagamentos devidos, 

ressalvando que a instituição financeira mantenedora da referida conta será indicada pela 

Secretaria Municipal da Fazenda. 

 

7. ALTERAÇÕES NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

7.1 Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços 

praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao 

órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições 

contidas na alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

 

7.2 Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por movo 

superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos 

preços aos valores praticados pelo mercado. 

 

7.3 Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado 

serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

 

7.4 A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de 

mercado observará a classificação original. 

 

7.5 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder 

cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

 

7.5.1 Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do 

pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos 

e comprovantes apresentados; e 

7.5.2 Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 
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7.6 Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da ata 

de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

 

8. DA AQUISIÇÃO 

 

8.1 - A aquisição decorrentes da presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, serão formalizados 

mediante a emissão da Ordem de Fornecimento. 

 

8.2. - O pedido será efetuado mediante Ordem de Fornecimento que conterá: data, valor unitário do 

item, quantidade, local para entrega, carimbo e assinatura do responsável. 

 

8.3. - Os produtos serão entregues de imediato, contados do recebimento da Ordem de 

Fornecimento, devidamente acompanhados da nota fiscal. 

 

8.4.  - O objeto entregue deverá ter prazo de validade mínima de 06 (seis) meses, não sendo aceito 

itens com prazos menores, dos serão passiveis de devolução, sendo de responsabilidade do licitante 

o recolhimento do item após a notificação. 

 

9.DOS PAGAMENTOS 

 

9.1. - O pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias, após apresentação da nota fiscal e do 

recebimento definitivo dos produtos, comprovada a manutenção das exigências da habilitação e o 

atesto do setor responsável pelo recebimento do objeto em conformidade com o objeto solicitado. 

 

9.2. - A Nota fiscal só deverá ser emitida mediante ordem e fornecimento. A entrega deverá vir 

acompanhado da respectiva Nota Fiscal e recibo em 02 (duas) vias, atestados pelo setor 

responsável pelo recebimento do objeto. 

 

9.3. - Qualquer atraso na apresentação da Nota Fiscal eletrônica, ou dos documentos exigidos como 

condição para pagamento por parte da DETENTORA DA ATA, importará em prorrogação automática 

do prazo de vencimento da obrigação pelo município. 

 

9.4. - A DETENTORA DA ATA deverá enviar a nota fiscal na mesma data de sua emissão para o 

mesmo e-mail que foi enviado a Ordem de Fornecimento, ou poderá ser entregue na prefeitura no 

setor financeiro. 
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9.5. - O setor financeiro verificará as hipóteses de retenção na fonte de encargos tributários. Os 

tributos relativos ao faturamento serão descontados da DETENTORA DA ATA no momento da 

liquidação da despesa e recolhidos diretamente ao poder público competente. 

 

9.6. - O setor financeiro deduzirá do montante a pagar os valores correspondentes às multas ou 

indenizações devidas pela DETENTORA DA ATA. 

 

10. LOCAL/PRAZO DA ENTREGA: 

 

10.1 A entrega dos produtos deverá ser imediata, de acordo com a solicitação da Secretaria 

Municipal de Desenvolvimento de Petrolândia/PE, através de “Ordem de Fornecimento”, ou seja, 

entregue diretamente no Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculo – SCFV de 

Petrolândia/PE de acordo a necessidade nos dias, horários e locais estabelecidos. A empresa 

vencedora somente poderá entregar os produtos previamente autorizados pelo Setor de 

Responsável. 

 

10.2 Caso os materiais entregues não atenderem as condições descritas neste edital ou que 

apresentarem quaisquer vícios de fabricação, serão imediatamente devolvidos pela CONTRATANTE 

ao fornecedor para substituição, no prazo máximo de 24h (vinte e quatro horas) a contar da data de 

sua notificação formal por parte da Secretaria de Administração, cabendo a CONTRATADA arcar 

com os custos da substituição. 

 

11.  DAS CONTRATAÇÕES DECORRENTES DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO  

 

11.1. - A DETENTORA DA ATA está obrigada a celebrar as contratações que dela poderão advir, 

observadas as condições estabelecidas no edital, em seus anexos e nesta Ata. 

 

11.2. - As contratações decorrentes desta Ata de Registro de Preços serão formalizadas mediante 

instrumento contratual que poderá ser a nota de empenho, respeitado o prazo de vigência da ata. 

 

11.3. - Havendo formalização de termo de contrato, conforme Anexo VI do edital, a DETENTORA 

DA ATA será convocada para assinatura do termo de contrato no prazo de 05 (cinco) dias úteis, sob 

pena de decair o direito à contratação. 

 

11.4. - O prazo para assinatura do termo de contrato poderá ser prorrogado uma única vez, por 

igual período, mediante solicitação da DETENTORA DA ATA e desde que ocorra motivo justo, 

aceito pelo ANUENTE, e que seja formulada antes do decurso do prazo assinalado. 
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11.5. - No ato da assinatura do contrato, o DETENTOR DA ATA, se for o caso, deverá apresentar 

documento de procuração, devidamente reconhecido em cartório, que habilite o seu representante a 

assinar o instrumento em nome da empresa. 

 

11.6. - O não comparecimento injustificado do DETENTOR DA ATA para assinar o contrato importará 

na recusa à contratação, sujeita à aplicação das penalidades previstas neste edital e ao 

cancelamento do registro de preços. 

 

11.7. - Por ocasião da assinatura do contrato, se os documentos de habitação fiscal e trabalhista 

apresentados na licitação estiverem com o prazo de validade expirado, o ANUENTE verificará a 

situação de regularidade do DETENTOR DA ATA por meio de consulta aos sítios eletrônicos 

oficiais, certificando nos autos a regularidade e anexando os documentos obtidos. 

 

11.8. - Se não for possível atualizá-los por meio eletrônico, o DETENTOR DA ATA será notificado 

para, no prazo de 02 (dois) dias úteis, comprovar a sua situação de regularidade, mediante a 

apresentação das respectivas certidões vigentes, sob pena de a contratação não se realizar e o 

registro de preços ser cancelado. 

 

12.  DO CANCELAMENTO DO REGISTRO  

 

12.1. - O registro de preços do fornecedor será cancelado quando: 

 

12.1.1. - Descumprir as condições da ata de registro de preços ou clausulas editalícias. 

12.1.2. - Recursar-se a celebrar o contrato ou não retirar o instrumento equivalente, no prazo 

estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável. 

12.1.3. - Recusar-se a reduzir o preço registrado, na hipótese de este tornar-se superior àqueles 

praticados no mercado; 

12.1.4. - For declarado inidôneo para licitar ou contratar com a Administração nos termos do art. 

87, inciso IV, da lei 8.666/1993; 

12.1.5. - For impedido de licitar e contratar com a Administração nos termos do art. 7° da Lei 

Federal n° 10.520/2002; 

12.1.6. - Não mantiver as condições de habilitação exigidas no edital. 

12.1.7. - Tiver sua falência decretada, for dissolvida ou estiver em recuperação judicial ou 

extrajudicial, salvo quando a DETENTORA DA ATA já tenha tido o plano de recuperação 

homologado em juízo, devendo este ser comprovado por certidão emitida pela instância judicial 

competente que certifique que a empresa está apta econômica e financeiramente a cumprir com 

as obrigações assumidas. 
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12.1.8. - A Ata de Registro de Preços será cancelada também por razão de interesse público 

ou em decorrência de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento das 

obrigações definidas nesta Ata de Registro de Preços, devidamente comprovados e 

justificados. 

 

12.2. - O cancelamento do registro, assegurado o contraditório e a ampla defesa será 

formalizado por despacho da autoridade competente do órgão gerenciador. 

 

13. PENALIDADES 

 

13.1 Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666, de 1993 e da Lei nº 10.520, de 

2002, a Contratada que: 

13.1.1 Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência 

da contratação; 

13.1.2 Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

13.1.3 Fraudar na execução do contrato; 

13.1.4 Comportar-se de modo inidôneo; 

13.1.5 Cometer fraude fiscal; 

13.1.6 Não mantiver a proposta. 

 

13.2 A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará 

sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

13.2.1 Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 

significativos para a Contratante; 

13.2.2 Multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre 

o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

13.2.3 Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso 

de inexecução total do objeto; 

13.2.4 Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do 

subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

13.2.5 Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o Município de Petrolândia/PE, 

pelo prazo de até dois anos; 

13.2.6 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 

sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 
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13.3 Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as 

empresas ou profissionais que: 

13.3.1 Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 

recolhimento de quaisquer tributos; 

13.3.2 Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

13.3.3 Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude 

de atos ilícitos praticados. 

 

13.4 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 

que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento 

previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 

 

13.5 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade 

da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 

observado o princípio da proporcionalidade. 

 

13.6 Não será efetivado qualquer pagamento ao FORNECEDOR enquanto não efetuado o 

pagamento da multa devida. 

 

13. 7 A multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais penalidades, a depender do 

grau da infração cometida pelo FORNECEDOR e dos prejuízos causados à Administração 

Pública Municipal, não impedindo que a Administração cancele esta Ata de Registro de Preços. 

 

13.8 A competência para apuração de responsabilidade e consequente aplicação das penas aqui 

previstas são exclusivas do órgão gerenciador, salvo quanto a pena de declaração de 

inidoneidade, que compete ao Prefeito.  

 

13.9. Os danos e prejuízos serão ressarcidos à CONTRATANTE no prazo máximo de 48 

(quarenta e oito) horas, após conclusão de processo administrativo, garantida a ampla defesa e 

o contraditório, contado da notificação administrativa ao FORNECEDOR, sob pena de multa. 

 

13.10 O cancelamento do registro, assegurado o contraditório, é formalizado por despacho da 

autoridade competente do órgão gerenciador. 
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14. DAS CONDIÇÕES GERAIS  

 

14.1. - As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do 

objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais 

condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO I do edital. 

 

14.2. - Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de 

igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 

 

 

Petrolândia/PE, 22 de Setembro de 2022. 

 

 

_______________________________________ 
Meirielly Cruz dos Santos 

Secretária de Desenvolvimento Social 

ANUENTE 
 

 

 

_______________________________________ 

SUPERMERCADO RODOLFO LTDA 

CNPJ/MF Nº12.044.426/0001-26 

FORNECEDOR 

 

 

 

 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

1. _____________________________________CPF/MF: ________________________  

   

2. _____________________________________CPF/MF: ________________________    
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EXTRATO DE ARP – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 040/2022. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 080/2022. 

 

 

NÚMERO DA ARP: 024/2022 

 

CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL ASSITÊNCIA SOCIAL DE PETROLÂNDIA - PE, inscrito no 

CNPJ sob o nº 14.975.462/0001-39. 

 

CONTRATADO: SUPERMERCADO RODOLFO LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº12.044.426/0001-

26, com sede na Rua Clodoaldo Bezerra, Nº 188, Bairro Centro, Cidade de Petrolândia, Estado de 

Pernambuco, CEP 56.460-000.  

 

OBJETO: Ata Registro de preços para futura e eventual Aquisição de gêneros alimentícios para 

manutenção do Serviço de Acolhimento Institucional ofertado na Casa Lar deste Município, através da 

Secretaria de Assistência Social. 

 

VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, contado a partir da assinatura da presente Ata. 

 

VALOR GLOBAL: R$ 118.091,70 (Cento e dezoito mil, noventa e um reais e setenta centavos). 

DATA DE ASSINATURA: 22 de Setembro de 2022. 

 

 

 

_______________________________________ 
Meirielly Cruz dos Santos 

Secretária de Desenvolvimento Social 
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